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DE 04 de Fevereiro de 2025,rNDrcAÇÃo No.

vEREADon lntrÃo Do SINDICATo

Anápolis, 04 de Fevereiro de2025.

Excelentíssima Senhora

Andreia Rezende de Faria

Presidente da Câmara Municipal de Anápolis

Requer seja enviada Indicação ao Prefeito Municipal de

Anápolis-GO, para a manutenção do sistema de escoamento

de água situada na Rua 5, Qd. 13; Lt.09, Bairro Novo Paraíso,

Anápolis-Go.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis-GO.

Requer, nos termos do art.88, §1'alínea i, do Regimento Interno, que seja enviada

Indicação ao Prefeito Municipal de Anápolis, para que sejam adotadas as providências

legais junto ao departamento competente quanto a manutenção do sistema de

escoamento da água, gu€ quando ocorre chuvas fortes acumulam lama e lixo

juntamente com as enxurradas na entrada da Igreja Santa Maria dos Anjos,

situações que por vezes adentram a igrejao situada na Rua 5, Qd. 13; Lt.09, Bairro

Novo Paraíso, Anápolis-Go.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação de manutenção do sistema de escoamento de éryua da Rua 5,

Qd. 13; Lt.09 no Bairro Novo Paraíso, Anápolis-Go se faz necessária devido ao acúmulo

constante de lixo e lama na entrada da Igreja Santa Maria dos Anjos.

Esse problema tem causado transtornos para os fiéis e demais frequentadores,

dificultando o acesso a igreja, especialmente em dias de chuva, quando a âgua frca

represada juntamente com lixos e tornando o local intransitável.

Além do impacto na mobilidade, o acúmulo de resíduos pode gerar mau cheiro,

alr:ak pragas e comprometer a saúde pública.

Diante disso, solicitamos providências urgentes para a limpeza e manutenção do

sistema de drenagem, garantindo melhores condições de circulação e segurança para

todos.

Anápolis-Go, 04 de Fevereiro de 2025.
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